
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

Avenida Paraná, 1.725– Centro, CEP: 78.573-000 – Município de Tapurah– MT Fone (066) 99216-3119. 

LEVANTAMENTO DE CUSTOS COM PASSAGENS 

PASSAGENS AEREAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCONTO 

ARP 02/2025 – Câmara Municipal de Tapurah – 
Fornecedor NOAR Turismo Eireli - CNPJ 
18.780.623/0001-90 – Passagem aéreas nacionais e 
internacionais incluso taxas de embarque, bagagem 
até 23kg e demais taxas. 

R$ 75.970,29 20,00% 

ARP 159/2025 – Município de Juína – Fornecedor ILO 
Travel Turismo Ltda – CNPJ 37.297.469/0001-44 – 
Passagem Aérea – Maior Desconto 

R$ 168.400,00 45,02% 

ARP 031/2025 – Consórcio Público da Região 
Polinorte/ES – Fornecedor LIT TRIP Ltda – CNPJ 
49.941.418/0001-92 – Passagem Aérea – Maior 
Desconto 

R$ 1.300.000,00 3,00% 

ARP 90064/2025 – Secretaria Estadual de 
Planejamento e Orçamento - TO – Fornecedor 
WEBTRIP Agência de Viagens e Turismo Ltda - EPP 
– CNPJ 07.340.993/0010-80 – Passagem Aérea –
Taxa Transação

R$ 1.428.255,00 0,00% 

Previsão Contratação para 2026/2027 de 
passagens aéreas nacionais e internacionais 
incluso taxas de embarque, bagagem até 23kg e 
demais taxas1 

R$ 125.179,50 - 

MÉDIA 17,01% 

Tapurah-MT, 01 de abril de 2026 

Rhayza Alves de Arruda Saraiva 
Membro Equipe de Apoio 

Portaria 011/2025 

1 Ata de Registro de Preços nº 02/2025, firmada pela Câmara Municipal de Tapurah com a empresa Noar Turismo Eireli, no valor 
estimado de R$ 75.970,29. Até a data de 13/03/2026, registrou-se o consumo de R$ 44.181,20, decorrente da emissão de 36 (trinta e 
seis) passagens aéreas, mediante 07 (sete) solicitações formais, em trechos predominantemente de ida e volta entre Cuiabá/MT e 
Brasília/DF, resultando em valor médio de R$ 1.227,25 (um mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos) por 
passagem aérea. Diante do histórico de consumo, da tendência de ampliação das demandas institucionais e da necessidade de assegurar 
a continuidade dos deslocamentos oficiais, foi realizada estimativa de emissão de aproximadamente 102 (cento e duas) passagens 
aéreas para o período de 12 (doze) meses. 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025
 
 
 

Homologado aos 22 dias do mês de Abril de 2025, de um lado o(a) CAMARA MUNICIPAL DE
TAPURAH, com sede na avenida parana, nesta cidade, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º
33.005.083/0001-60, neste ato, representado pelo(a) Presidente da Camara Sr(a). CLEOMAR
ETERNO DE CAMPOS, brasileiro(a), portador do R.G. n.º 1174184-8SJ e inscrito no CPF nº
858.177.671-04, residente e domiciliado na AVENIDA BRASILIA, bairro JARDIM JULIANA nesta
cidade, residente e domiciliado na AVENIDA BRASILIA, bairro JARDIM JULIANA nesta cidade,
neste ato denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que,
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos da Lei 14.133/2021 e
suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na CAMARA
MUNICIPAL DE TAPURAH, o preço do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando a
contratação de pessoa jurídica para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS, VISA, de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

 

Fornecedor

NOAR TURISMO EIRELI

CNPJ

18.780.623/0001-90
Endereço

RUA SÃO MIGUEL DO OESTE - ATÉ 619/620

Nº

429
Bairro

EFAPI
Cidade

CHAPECO/SC

CEP

89809550
Email

mauronoar@gmail.com

Telefone

(49) 3329-3380
Sócio Administrador

MAURO ALVES FERREIRA

CPF

036.115.609-01

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA VL. ESTIM. % DESC.

1 1998

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO
DE BILHETE DE PASSAGEM AÉREA
NACIONAL E INTERNACIONAL (VOLUME
TOTAL ESTIMADO DE VENDAS DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS, COMPREENDENDO,
INCLUSIVE, A TAXA DE EMBARQUE,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO).
Detalhamento: Prestação de Serviço de
Emissão de Bilhete de Passagem Aérea

UN - UNIDADE SERVIO 75.970,29 20,0000
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(*) Lote Único:  Valor referente a estimativa para 36 passagens aéreas nacionais e/ou internacionais.
(**) Percentual de desconto incidente sobre o volume de vendas de passagens aéreas, nacionais e internacionais,
excluídas apenas as taxas de embarque, remarcação e cancelamento.
 
2. DO FORNECIMENTO
2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues e realizados na sede da Câmara Municipal de Tapurah, nos
endereços constantes nos pedidos, nas quantidades solicitadas de acordo com as condições técnicas exigidas
para o transporte da origem ao destino sem qualquer ônus adicional de transporte para a contratante.
 
3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são os
constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Eletrônico citado no preâmbulo
desta, especificadas detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório
pelo Ordenador de Despesa.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão, citado no preâmbulo desta, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento
de compromisso.
3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão citado no preâmbulo desta,
pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no
item anterior.
 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto da Nota
Fiscal, através da conta corrente da empresa.
 
5. DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os de
conformidade com pesquisa de mercado, com as alterações ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados.
5.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, que
comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de
outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as
apuradas no momento do pedido.
5.3. As dotações informadas foram:

01 – Câmara Municipal de Tapurah
01.001 - Câmara Municipal de Tapurah
031.0200.20095.3390330000 – Passagens e Locomoção
 

6. DO LOCAL DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

Nacional e Internacional (Volume Total
estimado de Vendas de passagens aéreas
nacionais e internacionais, compreendendo,
inclusive, a taxa de embarque, remarcação e
cancelamento).

TOTAL GERAL R$ 60.776,23
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6.1 A empresa deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas, nacionais e internacionais em até 02 (duas)
horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante;
6.2. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete e/ou passagem aérea e terrestre poderá ser
solicitada pela Câmara Municipal de Tapurah, sem a obediência aos prazos previstos no subitem 5.1, devendo à
contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida.
6.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades cabíveis.
 
7. DO PRAZO DE VALIDADE
7.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre a Câmara Municipal e as empresas referidas no preâmbulo deste
instrumento terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do art. 84 da Lei 14.133.2021.
 
8. DAS PENALIDADES
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
 
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

8.1.1.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.1.1.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.1.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
8.1.1.4  deixar de apresentar amostra;
8.1.1.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

 
8.1.1      não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.1.1  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.1.2      apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação
8.1.3      fraudar a licitação
8.1.4      comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

8.1.4.1  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.4.2  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.4.3  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.5      praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.6      praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
8.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1      advertência;
8.2.2      multa;
8.2.3      impedimento de licitar e contratar e
8.2.4      declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3  Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1      a natureza e a gravidade da infração cometida.
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8.3.2      as peculiaridades do caso concreto
8.3.3      as circunstâncias agravantes ou atenuantes
8.3.4      os danos que dela provierem para a Administração Pública
8.3.5      a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
8.4  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
8.4.1      Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.2, a multa será de 0,5% a 10% do valor do
contrato licitado.
8.4.2      Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 10% a 20% do
valor do contrato licitado.
8.5  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
8.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
8.7  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.8  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.
8.9  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3., caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
8.10              A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.11              Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
8.12              Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.13              O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
 
9. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:
9.1.1. Pela Câmara Municipal, em despacho fundamentado do seu Gestor.
9.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.
9.1.3. Se o fornecedor não retirar a requisição no prazo estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua
justificativa.
9.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços decorrente de presente
Ata de Registro de Preço.
9.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente desta Ata de Registro
de Preços.
9.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
9.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Câmara Municipal.
9.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.

9.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às
exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Câmara Municipal à
aplicação das penalidades previstas na cláusula 9.
9.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item. 9.1.1 será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou notificação por meio digital em e-mail ou
whatsApp, juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.
 
10. DO TERMO CONTRATUAL
10.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar a requisição
de fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art.
155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133/2021 com as alterações. Neste caso, a critério da Câmara Municipal,
poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros detentores na
presente ata, ou promover nova licitação.
10.2. O edital do Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, independentemente de
transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.
10.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 124 e
seguintes da Lei 14.133/2021.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n°. 14.133/2021, e, subsidiariamente pelos
princípios gerais de direito.
11.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro
de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento.
11.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de idoneidade exigidas nesta
licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitações relativas à
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de
contratação.
11.4. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah/MT, como domicílio legal, para qualquer procedimento
recorrente do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou de instrumento equivalente. E por estarem assim
justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para os
devidos fins legais.
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ESTADO DE MATO GROSSO  
M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

 

1 
  

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site : www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 159/2025 
 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, com sede Travessa Emmanuel, n.º 33N, 
Centro, CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01, na cidade de Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 15.359.201/0001-57, neste ato representado(a) pelo Prefeito Municipal, PAULO 
AUGUSTO VERONESE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 032/2025, publicada no DIÁRIO 
OFICIAL DE CONTAS DE MATO GROSSO de 15/04/2025, processo administrativo n.º 
070/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) ILO TRAVEL TURISMO LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.297.469/0001-44, com 
sede na Rua Martin Afonso, nº 146, Zona 02 - Maringá-PR, neste ato representada por seu 
Representante Legal, IARA VALESKA ROMANO, brasileiro(a), solteiro(a), portador/a da 
Cédula de Identidade n.º 8.173.012-1, SESP/PR, e inscrito/a no CPF/MF sob o n.º 
039.443.829-94, residente e domiciliado/a em Maringá-PR, indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
609/2023 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES E AÉREAS, 
INCLUINDO A REMESSA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E ENTREGA DE 
BILHETES OU DOCUMENTO EQUIVALENTE NECESSÁRIO PARA ATENDIMENTO AOS 
FUNCIONÁRIOS, COLABORADORES E MUNÍCIPES, ATENDENDO AS SECRETARIAS 
DESTE MUNICIPIO, BEM COMO SEUS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS, 
JUNTAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL E DAES (DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO) COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE, MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO 
DE MATO GROSSO, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do Edital de 
Licitação n.º 032/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 

Item 
Cód. 
Item 

Cód. TCE 
Unidade 
medida 

Qtd. Descrição Marca 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 461290 216999-1 Unidade 10,00 
PASSAGEM 
AÉREA - MAIOR 
DESCONTO 

Serviço 
- 

Serviço 
45,02% R$ 168.400,00 

1 461292 214476-0 Unidade 12,00 

PASSAGEM 
TERRESTRE - 
EXECUTIVO - 
MAIOR 
DESCONTO 

Serviço 
- 

Serviço 
17,60% R$ 188.400,00 
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Total de Itens: 02              Valor total:                      R$ 356.800,00 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Juína-MT, por meio da Secretaria Municipal 
Finanças e Administração.  

3.1.1. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos serviços/materiais/produtos registrados, observada a ordem 
de classificação indicada na licitação.  

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades.  

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os serviços/materiais/produtos a outro(s) órgão da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos 
serviços/materiais/produtos, através de Servidor designado para tal. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 
ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.5. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.6.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

5.11.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição/contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ou superior ao preço praticado no 
mercado deverá ser aplicado as disposições dos arts. 38 a 39, do Decreto Municipal nº 609, 
de 28 de dezembro de 2023. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.; 

9.1.5. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado e justificado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor, 
prejudique o cumprimento da ata; 

9.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Juína-MT, 15 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

ILO TRAVEL TURISMO LTDA 
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FORNECEDOR REGISTRADO 
IARA VALESKA ROMANO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025 

 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 128/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ID CIDADES 2025.501C2600003.02.0005 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

02.618.132/0001-07, com sede na Rua Martins Pescadores, s/n, Edf. Gilson Amaro, Bairro 

Ericina Macedo Pagiola, Ibiraçu/ES, CEP 29.670-000, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Presidente o Sr. MARCOS GERALDO GUERRA, brasileiro, casado, 

gestor público, residente na Rua José Regattieri, nº 0011, Bairro Centro, São Roque do 

Canaã/ES, CEP: 29.965-000, portador do CPF nº 690.019.527-04 e da CI nº. 522.987 SPTC/ES, 

e a empresa LIT TRIP LTDA, com sede na Avenida Henrique Gaburro, nº 100, São José, 

Linhares-ES, CEP 29.905-070, inscrita no CNPJ sob o nº 49.941.418/0001-92, neste ato 

representado por TIAGO FELIX BATISTA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 3.863.977/SPTC-ES e inscrito no 

CPF sob o nº 148.866.297-50, residente e domiciliado na Avenida Henrique Gaburro, nº 100, 

Bloco 03, Apto 210, São José, Linhares-ES, CEP 29.905-070, telefone: (27) 99276-2323 / (27) 

3373-2891, endereço eletrônico: adm@littrip.com.br / reservas@littrip.com.br, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2025, publicada no Diário Oficial da AMUNES de 10/02/2025, 

Processo Administrativo n.º 128/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com o lote disputado e a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para prestação de serviços de 

agenciamento de viagens, no modelo de governança regional, compreendendo o 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, de quaisquer companhia aérea, 

nos trechos, datas e horários a serem estabelecidos pelo contratante, compreendendo a 

prestação dos serviços de cotação, reserva, emissão, marcação/remarcação de passagens, 

marcação de assento, compra de despacho de bagagem e entrega dos bilhetes eletrônicos, 

no modelo de governança regional, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas  no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item (lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. Município de Sooretama; 

3.2.2. Município de Rio Bananal; 

3.2.3. Município de Linhares; 

3.2.4. Município de Aracruz; 

3.2.5. Município de João Neiva; 

3.2.6. Município de Ibiraçu; 

3.2.7. Município de Fundão; 

3.2.8. Município de São Roque do Canaã; 

3.2.9. Município de Santa Teresa; 

3.2.10. Município de Santa Leopoldina; 

3.2.11. Município de Cariacica; 

3.2.12. Município de Viana; 

3.2.13. Município de Alegre; 

3.2.14. Consórcio Público da Região Polinorte - CIM Polinorte. 

 

Da fiscalização e do acompanhamento 

3.3. O acompanhamento e a fiscalização do serviço, assim como a conferência qualitativa e 

quantitativa dos serviços entregues, serão realizados pelo órgão emissor (CONTRATANTES) da 

autorização de serviço. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
VALOR ESTIMADO 

ANUAL 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

01 

Agenciamento de viagens: 
Fornecimento de passagem 
aérea nacional e internacional, 
com reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento, 
reembolso, emissão de seguro  
assistência em viagem 
internacional bilhete. 

BILHETE 1.300.000,00 3% 
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3.3.1 A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada 

Município Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e 

deverá receber avaliação e atestado posteriormente. 

3.3.2.    O CIM POLINORTE atuará como gestor da Ata de Registro de Preços. 

3.3.3.  Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscalizador da 

execução do recebimento objeto contratado. 

3.3.4.    O recebimento, o controle e a conferência dos serviços serão feitos pelo órgão emissor 

da autorização de serviço, CONTRATANTES (município consorciado), a qual atestará, por 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 

serviços nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal 

confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR. 

3.3.5.   O órgão emissor da autorização de serviço (CONTRATANTE - município consorciado) 

comunicará ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, 

fixando-lhe prazo para corrigi-la. 

3.3.6.   O órgão emissor da autorização de serviço (CONTRATANTE - município consorciado) 

expedirá atestado de execução do serviço, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação dos 

pagamentos. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata 

o item 5.1. deverá ocorrer no Diário da Amunes.  

5.2. A ata de registro de preços terá vigência pelo prazo de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada 

por igual período, desde comprovada a vantajosidade, sendo seus quantitativos renovados na 

totalidade, ainda que haja saldo anterior. 

5.3. O saldo remanescente não é cumulativo com os quantitativos previstos da renovação. 

5.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.9.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento do Consórcio 

Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (Regulamento do 

Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada 

Município Consorciado (Participantes deste Termo de Referência – TR, item 7.2), que poderá 

contar com equipe de apoio para avaliação do bem, que deverá ser recebido provisoriamente 

para efeito de avaliação nos termos do art.117 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela 

CONTRATANTE (municípios consorciados), nos termos Lei nº 14.133/2021, que deverão 

atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas 

nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964. 

11.3. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor e/ou, comissão de fiscalização e 

acompanhamento de contratos da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com os 

Participante deste Termo de Referência – TR, item 1.2 formalmente designados, para o 

acompanhamento da contratação e execução dos serviços. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não é permitido transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a 

entrega ora CONTRATADA nem subcontratar quaisquer das prestações a que obrigada, sem 

anuência da CONTRATANTE. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes.  

Ibiraçu/ES, 23 de abril de 2025. 
 

 

MARCOS GERALDO GUERRA 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - ORGÃO GERENCIADOR 
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